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PROCESSO Nº 00600-00003827/2022-11-e

RELATOR : CONSELHEIRO ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

EMENTA : Edital do Procedimento Licitatório Eletrônico n.º 006/2022 – DECOMP/DA,
lançado pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap, visando
à contratação de empresa de engenharia para a execução de obras de urbanização no
Itapuã e ao longo da Avenida Brasil.

DECISÃO Nº 1668/2022

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento: a) do edital  do Procedimento Licitatório Eletrônico nº 006/2022 –
DECOMP/DA (e-doc 262038DD-e), lançado pela Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil – Novacap; b) do e-mail com link de acesso ao Processo SEI n°
00308-00000491/2019-52 (e-doc F2549F37-e) e da cópia digital do referido processo,
juntada  aos  autos  na  aba  Associados  do  Processo  Eletrônico,  sob  a  designação
“Arquivos  do  Link  Acesso  Direto  -  NOVACAP”;  II  –  determinar  à  Companhia
Urbanizadora da Nova Capital  do Brasil  – Novacap e à Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal que: a) com fulcro no art. 87, § 3º, da Lei nº 13.303/16,
c/c  o  art.  277  do  Regimento  Interno  do  TCDF,  suspendam cautelarmente  a
abertura do Procedimento Licitatório Eletrônico nº 006/2022 – DECOMP/DA, até
ulterior deliberação desta Corte; b) adotem, no prazo de 30 (trinta) dias, as medidas
corretivas  a  seguir  indicadas  ou,  alternativamente,  apresentem  justificativas
pertinentes, encaminhando cópia da documentação comprobatória ao Tribunal: 1)
encaminhar a documentação de Responsabilidade Técnica relativa à elaboração da
planilha orçamentária e aos projetos de pavimentação, de engenharia e ao Projeto
Básico, consoante a Resolução nº 1.025/09 do CONFEA, art. 1º da Lei nº 6.496/77 e a
Decisão nº 5.749/12, deste Tribunal; 2) em relação ao orçamento de referência: i)
aplicar um BDI reduzido no insumo (COTAÇÃO GALERIA) “GALERIA PREMOLDADA
DE 1,65 X 1,65 M” presente na composição do serviço (6817831M1/SICRO) “Corpo
BSCC - seção 1,65 x 1,65 m fechada - pré-moldado - tipo II – areia e brita comerciais
(Exclusive: seção 1,5 x 1,5 M Inclusive: 1,65 x 1,65 M)”, estendendo-se a mesma
sistemática  a  outros  serviços  similares,  consoante  Súmula  nº  253/10  do  TCU e
Decisões nºs 6.242/16, 4.808/12, 5.907/12 e 1.958/11 do TCDF; ii) fazer constar, no
processo  administrativo  de  contratação,  indicação  das  fontes  utilizadas  como
parâmetros  para  o  custo  praticado  do  insumo  (COTAÇÃO GALERIA)  “GALERIA
PREMOLDADA DE 1,65 X 1,65 M”; iii) em atenção ao princípio da economicidade,
substituir  na  planilha  orçamentária  o  serviço  (95878)  “TRANSPORTE  COM
CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ
30  KM  (UNIDADE:  TXKM).  AF_07/2020”  pelo  serviço  do  SINAPI  (95879)
“TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  14  M3,  EM  VIA  URBANA
PAVIMENTADA,  DMT  ATÉ  30  KM  (UNIDADE:  TXKM).  AF_07/2020”;  3)
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compatibilizar o Projeto Básico apresentado, no que couber, às exigências mínimas
especificadas na Tabela 6.3 – Pavimentação Urbana da OT – IBR 001/2006 – IBRAOP,
em especial quanto ao projeto de pavimentação e ao projeto de sinalização viária; III
– autorizar: a) o envio de cópia da Informação n° 116/2022 – DIFLI (e-doc 9CFACF72-
e), do relatório/voto do Relator e desta decisão à Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap e
ao Presidente da Comissão de Licitação, a fim de subsidiar o cumprimento do inciso
II supra; b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada, para a
adoção das providências pertinentes.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  PAULO  TADEU.  Votaram  os
Conselheiros  MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES
FILHO,  MÁRCIO MICHEL e  ANDRÉ CLEMENTE.  Participou o  representante  do
MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS  FELIPE  PINHEIRO  LIMA.  Ausente  a
Conselheira  ANILCÉIA  MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 04 de Maio de 2022

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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